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LEI Nº 1.303/89 · 1 ! 

"Concede benefícios aos Frodutores Rurais 
do lWunicÍpio e dá outras providências". 

A Camara T,íunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Prefeito fü;uucipal autorizado a atender 
aos pequenos e médios produtores rurais do r.íunicÍpio, na prestação de 
serviços de destacas, aração, gradeamento e preparaçao de terras, bem 
como na construçao de açÚdes, barragens e abertura de novas vias de 
acesso .. 

Artigo 2º - Fica, ainda, o Prefeito Municipal autorizado a 
fornecer aos pequenos e médios produtores, dentro das possibilidades' 
da Prefeitura, sementes, adubos e corretivos de solo. 

Artigo 3º - Os pequenos e médios produtores que possuirem' 
maquinários próprios e específicos rara os serviços mencionados no 
Artigo lº não se beneficiarao ela presente Lei. 

' Artigo 4º - Considera-se pequenos e médios produtores, de 
acordo com esiJecificaçcies do Ii:JCKA, aqueles que comprovarem através ' 
de Certidão de Registro de Imóveis, ou Contrato de arrendamento, ser . , , , , . 
possuidor de Imovel com area ate 100 modulas regionais, sendo que 
o módulo elo IVíunicÍpio é de 20.000m2, ou seja, 02 Hectares. 

acordo com 
limita.do a 

Artigo 5º - O atendimento ao pequeno e médio produtor, 
a ordem ele inscrição no Departamonto ele Agricultura, 
uma área de 20 (vinte) hectares ele cada propriedade. 

de , 
sera 

Artigo 6Q - O Departamento de Agricvitura da Prefeitura , , , , .... , 
atraves ele seus tecnicos, prestara toda a assistencia necessaria aos 
produtores que se beneficiarem da presente r.ei, com projetos, orienta - , -çao e tembem fiscalizar;ao. 

caçao, 
Artigo 7º - Esta Lei 

revogadas as disposições 
entrará em visor na data de sua publi , -
em contrario. 

Prefeitura r;iunicipal de Santa Luzia, em 05 de Julho de 1989. 
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